
 

Secretaria Geral Parlamentar 
Secretaria de Documentação 

Equipe de Documentação do Legislativo 

PARECER Nº 98/2024 DA COMISSÃO FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE 
O PROJETO DE LEI Nº 452/2023 

O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador André Santos, visa alterar a Lei 
nº 14.485, de 19 de julho de 2007, para incluir no Calendário de Eventos da Cidade de São Paulo 
o Dia do Empreendedorismo Jovem, a ser comemorado anualmente no dia 19 de novembro. 

A douta Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa exarou parecer 
pela legalidade com apresentação de substitutivo para conferir à proposta contornos gerais e 
abstratos, suprimindo dispositivos que determinavam ao Executivo a prática de atos concretos 
de administração, afastando o vício de iniciativa. 

  
Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositura, visto que as despesas de 

sua execução serão cobertas por dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

Favorável, portanto, é o parecer, nos termos do substitutivo da Comissão de Constituição 
Justiça e Legislação Participativa. 

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 13.03.2024. 
Ver. ATÍLIO FRANCISCO (REPUBLICANOS) 
Ver. DR. ADRIANO SANTOS (PT) 
Ver. ISAC FELIX (PL) 
Ver. JAIR TATTO (PT) 
Ver. PAULO FRANGE (MDB) 
Ver. RINALDI DIGILIO (UNIÃO) 
Ver. RUTE COSTA (PSDB) 
Ver. SIDNEY CRUZ (SOLIDARIEDADE) 
 

 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 18/03/2024, p. 304 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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